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Expediente

PORTARIA Nº 921/GR, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2015

A reitora da UFRRJ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 9º, inciso XVII, do Regimento Geral da UFRRJ, 
resolve I - designar José Ângelo Ribeiro Moreira, Professor do Magistério Superior, matrícula Siape nº 1635159, 
Huçuadi Nobrega Ferreira da Silva, Professor do Magistério Superior, matrícula Siape nº 1723214 e Paulo Henri-
que Correa Chaves, diretor do câmpus Três Rios, matrícula Siape nº 1618454, para, sob a presidência do primei-
ro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, em fase de Sindicância, para apurar os fatos 
constantes no processo nº 23083.008234/2015-12. II – Tornar sem efeito a Portaria nº 890/GR, de 26/11/2015. 
Ana Maria Dantas Soares.

PORTARIA Nº 2/2015/DIRCAMNI/UFRRJ, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015

O diretor do Câmpus de Nova Iguaçu, da UFRRJ em Nova Iguaçu, no uso das suas atribuições , resolve revogar e 
tornar sem efeitos as disposições da Portaria nº 1/2015/DIRCAMNI/UFRRJ; e designar os servidores Kate Hellen de 
Sousa Batista, matrícula Siape nº 1520484, CPF nº 776.010.843-53, Roberto Dias da Silva, matrícula Siape nº 
1555307, CPF Nº 881.052.303-70 e Allan Santos Costa, matrícula Siape nº 1614017, CPF nº 110.628.707-00, 
para comporem, sob a presidência da primeira, a Comissão de Sindicância que apurará os fatos, conforme processo 
nº 23267.001439/2015-19 . Glaucius Leandro de Souza Alves Lopes, Diretor em Exercício.

PORTARIA Nº 72, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2015

Prorroga prazo de conclusão de sindicância administrativa. O diretor do Instituto de Ciências Sociais Aplicadas da 
UFRRF, nos termos da alínea XVIII do Artigo 67 do Regimento Geral da UFRRJ, resolve Art. 1º – Prorrogar, por 30 
dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância do processo 23083.007358/2015-81 
designada pela Portaria nº 068 de 22 de outubro de 2015 e publicada no Jornal de Portarias da UFRRJ nº 16, de 
15 de novembro de 2015, em face das razões apresentadas pela Presidente da Comissão constantes do Memo-
rando nº 01/2015 de 18 de novembro de 2015. Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 22 de novembro de 2015. Daniel Ribeiro De Oliveira.

PORTARIA Nº 150, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015

A pró-reitora de graduação da UFRRJ, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso IV do Art.13, do Regimento 
Geral desta Universidade, resolve Art. 1º- Designar os professores Ana Claudia dos Santos Brasil, Matrícula 1217103, 
CPF 868.644.677-91; Sergio Manuel Serra da Cruz, Matrícula 3624366, CPF 848.488.637-91 e Douglas Monsores de 
Melo Santos, Matrícula 1729177, CPF 105.347.247-10, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão 
de Processo Administrativo Disciplinar - PAD - para apurar os fatos narrados no processo Nº  23083.005123/2014-
73. Art. 2º- Determinar que esta comissão apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir da data da 
assinatura deste ato, as conclusões do processo Administrativo Disciplinar em comento. Prof. Ligia Cristina Ferreira 
Machado.


